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Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agropecuária

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 96, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Altera Instrução Normativa SDA/MAPA Nº 29, de 2 de junho de

2020, que estabelece os requisitos fitossanitários para a

importação de grãos (Categoria 3, Classe 9) de trigo (Triticum

aestivum) produzidos na Lituânia.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto n.º

10.253, de 20 de fevereiro de 2020, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 5.759, de 17

de abril de 2006, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, na Instrução Normativa nº

23, de 2 de agosto de 2004, na Instrução Normativa nº 25, de 7 de abril de 2020, e considerando o que

consta do Processo nº 21000.025014/2016-81, resolve:

Art. 1º Fica alterado o inciso II, art 3º da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 29, de 2 de junho de

2020, publicada no D.O.U. nº 111, de 12/6/2020, Seção I, p. 18, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 3º ..........................

II - "O envio encontra-se livre dos insetosPtinus fur, Sitodiplosis mosellana, Sitophilus granarius e

Stegobium paniceum;do nematoideAnguina tritici;dos fungosFusarium langsethiaeeUrocystis agropyri; e das

plantasAlopecurus myosuroides, Amaranthus blitoides, Antennaria dioica, Apera spica-venti, Cerastium

arvense, Cirsium arvense, Crepis tectorum, Elymus repens, Erysimum cheiranthoides, Euphorbia esula,

Euphorbia helioscopia, Galeopsis speciosa, Galeopsis tetrahit, Heliotropium europaeum, Hibiscus trionum,

Impatiens glandulifera, Pilosella officinarum,Silene latifoliasubsp.alba, Sonchus arvensis, Tripleurospermum

perforatumeViola arvensis, de acordo com os resultados da análise oficial do laboratório no( )." (N.R.)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


